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ASSUNTO: REQUERIMENTO N.º 477/XI – “A OBRA DE CONSTRUÇÃO ECOMUSEU – DO 

MUSEU DO TEMPO ENCONTRA-SE ATRASADÍSSIMA E VOLTOU A PARAR” 

 

  

Em resposta ao requerimento referido em epígrafe, subscrito pelo Senhor Deputado Paulo 

Estêvão, da Representação Parlamentar do Partido Popular Monárquico, sem prescindir 

quanto ao teor dos considerandos, encarrega-me S. Exa. o Secretário Regional Adjunto da 

Presidência para os Assuntos Parlamentares de informar o seguinte: 

 

1. Anexa-se cópia da transação entre a Domusplanet, S.A. e a Região Autónoma dos 

Açores, através da Secretaria Regional da Educação e Cultura. 

 
2. A empreitada foi adjudicada à empresa Domusplanet, S.A. pelo prazo de execução de 

180 dias, sendo o único concorrente a apresentar proposta ao concurso público das 

cinco empresas que solicitaram caderno de encargos. 

 
3. A Domusplanet, S.A. solicitou uma prorrogação do prazo de execução de 101 dias, 

tendo sido aprovados 87 dias, remetendo o final da empreitada para 15 de junho de 

2017. Nesse seguimento oficiou-se a empresa a comunicar que seria aplicada sanção 

por cada dia de atraso contratual, nos termos da clausula sétima do contrato. 

 
4. Posteriormente a Domusplanet, S.A. vem solicitar novo pedido de prorrogação de prazo 

de 93 dias. Perante o atraso dos trabalhos foi equacionada a rescisão do contrato, tendo 

esta hipótese sido rejeitada face ao risco de um novo procedimento não vir a resolver a 

situação a curto prazo (em função do valor de obra residual ser pouco apelativo a uma 

nova empresa sem aumentar o valor da empreitada para lá do razoável) e perante a 

recusa de resolução do contrato por parte do empreiteiro. Foi então comunicado que o 

Dono da Obra “…aceitava o novo prazo (93 dias) de conclusão da obra de 15.09.17, 

   

 

 

 

 

Exmo. Senhor  
Chefe do Gabinete de Sua Excelência 
a Presidente da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores 
Rua Marcelino Lima 
 
9901-858 Horta 
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Requerimento
Nome do mandatário: Dr(ª). Nelson Rosa

Hora de entrega: 23/04/2018 10:53

Referência da peça processual: 38799

 
 

Identificação

Tribunal: Tribunal Administrativo e Fiscal de Ponta Delgada

Documento físico: Não

Observações: 
 
 

Processo

Número do processo: 166/17.0BEPDL

Valor do processo: 249 907,75

Matéria: Administrativa

Espécie: Ação administrativa

Objeto: Impugnação de atos administrativos

Invocação de violação de disposições comunitárias (art.º 188.º CPTA): Não

 
 

Partes/Intervenientes aditadas ao processo

Contrainteressados: Não

Testemunhas: Não

 
 
 

Notificações

 

 

Resumo da peça processual entregue no sistema de informação dos Tribunais
Administrativos e Fiscais por Dr(ª). Nelson Rosa no dia 23 de abril de 2018 pelas 10:53 com
a referência 38799

Nome Tipo de Declaração Data Observações
Almeida Farinha Notificação eletrónica 23/04/2018
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Ficheiros anexos

Resumo da peça processual entregue no sistema de informação dos Tribunais
Administrativos e Fiscais por Dr(ª). Nelson Rosa no dia 23 de abril de 2018 pelas 10:53 com
a referência 38799

N.º Documento Nome Tipo Observações
004174868 2018-04-23 Proc.

166_17.0BEPDL-
Transacção.pdf
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